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considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202401672/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
536 de 26/02/2019;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 536 de 26/02/2019, que aposentou 
josÉ laredo Neto, mat. nº 6329950/2, no cargo de Professor classe i, 
nível K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de edu-
cação - sedUc, de modo a alterar a quantidade de aulas suplementares 
de 96h para 85h e ajustar a fundamentação da concessão do benefício 
passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucio-
nal nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.921,51 (quatorze mil, novecentos e vinte 
e um reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 85h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.602,50
1.985,55
321,89

3.737,50
4.204,69
14.921,51

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/04/2019, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 536 de 26/02/2019;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de justiça e Parecer nº 
044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1061606

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 346 DE 11 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doe nº 35.757, de 25/03/2024; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/383641, de 03/04/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo a servidora solange amaral brito, ma-
trícula nº 5963447/1, ocupante da função de técnica Previdenciária b, 
lotada no Núcleo de atenção Psicossocial a se deslocar para o município de 
santarém/Pa, no período de 11/04/2024 a 13/04/2024, para diligenciar os 
processos 2024/145398 e 2024/172469.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e 1/2 (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 308,84 (trezentos e oito reais e oiten-
ta e quatro centavos) totalizando a importância a ser paga de r$ 772,10 
(setecentos e setenta e dois reais e dez centavos) ao servidor citado acima, 
que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 11 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1061366
PoRtARiA Nº 340 DE 11 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doe nº 35.757, de 28/03/2024; e

coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/363170, de 28/03/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtoriZar à servidora tania sueli do rosario corrêa, matrícula nº 
5434211/6, ocupante do cargo em comissão de coordenador, lotado no 
Núcleo de Planejamento a se deslocar para a cidade de fortaleza/ce, no 
período de 15/04/2024 a 20/04/2024, para participar do curso auditoria 
governamental, controles interno e externo, compliance, governança e 
gestão de riscos.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e 1/2 (cinco e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 658,88, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 3.623,84 à servidora citada acima, que se deslocará con-
forme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 11 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1061372
PoRtARiA Nº 344 DE 11 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doe nº 35.757, de 28/03/2024; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/352572, de 26/03/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtoriZar à servidora tania sueli do rosario corrêa, matrícula nº 
5434211/6, ocupante do cargo em comissão de coordenador, lotada no 
Núcleo de Planejamento a se deslocar para a cidade de altamira/Pa, no 
período de 07/05/2024 a 10/05/2024, a fim de discutir ações integradas 
entre as diferentes áreas governamentais, que nortearão a construção da 
carteira de projetos do Pará 2050.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e 1/2 (três e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 308,84, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.080,94 à servidora citada acima, que se deslocará con-
forme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 11 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1061387
PoRtARiA Nº 345 DE 11 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doe nº 35.757, de 25/03/2024; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/383729, de 01/04/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo ao servidor aureberto Nogueira dos 
santos, matrícula nº 55585540/2, ocupante do cargo em comissão de as-
sessor, lotado na diretoria de Previdência a se deslocar para o município de 
santarém/Pa, no período de 11/04/2024 a 13/04/2024, para diligenciar os 
processos 2024/145398 e 2024/172469.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e 1/2 (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 308,84 (trezentos e oito reais e oiten-
ta e quatro centavos) totalizando a importância a ser paga de r$ 772,10 
(setecentos e setenta e dois reais e dez centavos) ao servidor citado acima, 
que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 11 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1061330
PoRtARiA Nº 329 DE 10 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doe nº 35.757, de 25/03/2024; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/371390, de 01/04/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtoriZar o servidor diego da silva costa, matrícula nº 5911911/6, 


